
CÂMARA MUNICIPAL DE 

TABIRA 
A VOZ DO POVO TABIRENSE 

PROJETO DE LEI N. º 012/2024. 

EMENTA: Concede MEDALHA DE MÉRITO 
TABIRENSE PEDRO PIRES FERREIRA, 
“CLASSE OURO” ao DR. DJALMA ANDRELINO 

NOGUEIRA JUNIOR, e dá outras providências. 

A Vereadora MARIA DO SOCORRO VERAS DOS SANTOS do Município 
de Tabira — PE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, submete à apreciação da Câmara Municipal de Vereadores 
o seguinte Projeto de Lei. 

Art. 1º - Fica concedida MEDALHA DE MÉRITO TABIRENSE PEDRO 
PIRES FERREIRA, CLASSE OURO, AO Dr. Djalma Andrelino Nogueira 
Junior 

Art. 2º - Esta Lei tem como objetivo homenagear o tabirense por sua 

desenvoltura como: juiz nas comarcas de Parnamirim, Belo Jardim, Jaboatão 

(vara da assistência judiciária) e Recife (quarta vara da fazenda pública); e 

desembargador da oitava câmara cível. Magistério jurídico na Faculdade de 

Direito de Olinda, Universidade Católica de Pernambuco e Sociedade 

Pernambucana de Cultura e Ensino (em períodos diferentes). 

Art. 3º - AÀ honraria será conferida em Sessão Solene, a ser convocada 
pela Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Tabira-PE, 
especialmente para esse fim. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

ÃPROVADO EM Sala das Sessões, em 28 de abril de 2025. 
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Rua José Justo dos Santos, 36 | Centro| Tabira-PE | Cep. 56.780-000 
Telefone: (87) 3847-1666 E-mail: camaradetabiraQgmail.com 

CNPJ: 11.463.213/0001-76 
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Djalma Andrelino Nogueira Júnior Nascimento: 23/11/62 

Ensino de primeiro grau: Escola Carlota Breckenfeld (primeira à 
quarta séries) e Escola Arnaldo Alves Cavalcante (quinta à oltava 
séries). Segundo grau: União Colégio e Curso em Recife-PE. 

Ensino Superior: Curso de Direito da Universidade Católica de 

Pernambuco. Pós-graduação: Mestrado em Direito Público pela 
Universidade Federal de Pernambuco. Filho: João Vitor de Assis 

Nogueira Magistratura: juiz nas comarcas de Parnamirim, Beto 

Jardim, Jaboatão (vara da assistência judiciária) e Recife (quarta 
vara da fazenda pública); e desembargador da oitava câmara cível. 

Magistério jurídico na Faculdade de Direito de Olinda, Universidade 

Católica de Pernambuco e Sociedade Pernambucana de Cultura e 

Ensino (em períodos diferentes). 
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